
SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

TERMO DE FOMENTO (MROSC) Nº40/2020
PROCESSO: 00150.00005262/2020-90

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E 
ECONOMIA CRIATIVA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 
nº 03.658.028/0001-09, com sede na Via N2 Anexo do Teatro Nacional Claudio Santoro, 
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada por 
BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA, na qualidade de Secretário de Estado, cuja 
delegação de competência foi outorgada pela publicação no Diário Oficial nº 238, em 16 
de dezembro de 2016 pelo Decreto nº 32.598, capítulo VII, nomeado pelo Decreto de 20 
de dezembro de 2019 e a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO 
CARNAVALESCA BLOCO AFRO OBARÁ, doravante denominada ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 16.622.744/0001-88, neste ato 
representada por GEORGE ÂNGELO DOS SANTOS, que exerce a função de Presidente, 
resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, mediante as cláusulas seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO Este instrumento tem por objeto a realização do 
projeto “MOSSORÓ DAYO 2020", conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho 
em anexo a este instrumento. CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR GLOBAL DA 
PARCERIA E DOTAÇÃO: 2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos 
financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de 
Trabalho. 2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 129.385,00 (cento 
e vinte e nove mil, trezentos e oitenta e cinco reais). 2.3. A despesa correrá à conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentária: 16101; II – Programa de 
Trabalho: 13392.6219.9075.0140; III – Natureza da Despesa: 335041; IV – Fonte de 
Recursos: 100; 2.4 – O empenho é de R$ 129.385,00 (cento e vinte e nove mil, trezentos e 
oitenta e cinco reais), conforme Nota de Empenho nº 2020NE00509, emitida em 
02/10/2020, sob o evento nº 400097, na modalidade Global. CLÁUSULA TERCEIRA - 
PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA: 3.1 - Este instrumento terá vigência da data de sua 
assinatura até 02/04/2021. CLÁUSULA QUINTA – CONTRAPARTIDA: 5.1 – Não será 
exigida contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA – GESTORES DA PARCERIA: EDNA AMARAL 
ALBUQUERQUE - Matrícula nº 1650533-6 - Auxiliar de Atividades Culturais e LUIS 
EUSTÁQUIO BRAGA - Matrícula nº 0172.810-5 - Gestor em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental. Data da assinatura: 05 de outubro de 2020. p/SECRETARIA: 
BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA; p/ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL: GEORGE ÂNGELO DOS SANTOS.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

 
EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

Processo: 00111-00005301/2020-70; Espécie: Contrato nº 60/2020; CONTRATANTES: 
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP e CAESB-COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDERAL; Objeto: Execução das obras de 
remanejamento e substituição de redes de abastecimento de água, bem como o 
remanejamento de ligações e de hidrantes, conforme os projetos encaminhados pela 
CAESB, para a faixa de lotes entre as ruas 7 e 3, ruas 10 e 12 e chácara 218, lote 22, bem 
assim, para os remanejamentos de hidrantes solicitados para a Rua 12, chácaras 143 e 154, 
no Setor Habitacional Vicente Pires – Região Administrativa – RA XXX.; 
EMBASAMENTO LEGAL: com Inexigibilidade de Licitação, em conformidade com a 
Decisão nº 620 da Diretoria Colegiada da TERRACAP, em sua Sessão 3474ª realizada em 
23/09/2020, nos termos do item 5.2, da Norma Organizacional nº 4.2.2-B, com base no 
Parecer nº 455 - TERRACAP/PRESI/DIJUR/COJUR, datado de 11/09/2020, bem assim 
ao que dispõe a Resolução nº 250/2018–­CONAD/TERRACAP e a Lei nº 13.303/2016; 
VALOR: R$ 688.742,77 (seiscentos e oitenta e oito mil, setecentos e quarenta e dois reais 
e setenta e sete centavos); VIGÊNCIA: 24 meses, contados a partir da data de sua 
celebração; PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Programa de Trabalho 23.451.6209.3160.0003 – Regularização de Parcelamentos Urbanos 
- TERRACAP - DF,4490.51 – Obras e Instalações. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: 
Correrão sob a responsabilidade da TERRACAP. DATA DE ASSINATURA: 
02/10/2020; P/CONTRATANTE: IZIDIO SANTOS JUNIOR, JURACIR SANTOS 
JÚNIOR, HAMILTON LOURENCO FILHO. P/CONTRATADA: DANIEL BELTRÃO 
DE ROSSITER CORRÊA, CARLOS AUGUSTO LIMA BEZERRA, TESTEMUNHAS: 
BRUNO DA SILVA SANTOS e LEANDRO DO CARMO CRUZ.

Processo: 00111-00008128/2019; Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 
59/2019, Publicado em 03/10/2019; CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA 
DE BRASÍLIA - TERRACAP e SO - SECRETARIA DE OBRAS; Objeto: aditar o 
referido convênio cujo objeto é o repasse de recursos pela TERRACAP, para a 
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO

FEDERAL – SODF, visando a execução de obras de drenagem e pavimentação para 
o trecho denominado “Rota de Fuga” no Setor de Inflamáveis no Setor de Indústria e 
Abastecimento – SIA – RA XXIX – DF, para prorrogar o prazo de vigência e 
suplementar recursos ao referido convênio.; EMBASAMENTO LEGAL: conforme 
Decisão nº 608/2020, da Diretoria Colegiada da TERRACAP, em sua 3472ª Sessão, 
realizada em 18/09/2020, nos termos do disposto na Norma Organizacional nº 4.5.6-
A, item 6.2.1; DATA DE ASSINATURA: 02/10/2020; VIGÊNCIA: De 03/10/2020 
até 03/04/2021; PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 03/04/2021; VALOR: R$ 
1.218.086,83 (um milhão, duzentos e dezoito mil, oitenta e seis reais e oitenta e três 
centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programas de Trabalho 
23.451.6209.5006.2917 - Execução de Infraestrutura - Terracap-DF, Elemento de 
Despesas 4490.51 - Obras e Instalações.; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão 
sob a responsabilidade da TERRACAP; P/CONTRATANTE: IZIDIO SANTOS 
JUNIOR, JOÃO ALBERTO LEGEY DE SIQUEIRA, JURACIR SANTOS JUNIOR; 
P/CONTRATADA: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA; TESTEMUNHAS: 
LEANDRO DO CARMO CRUZ e BRUNO DA SILVA SANTOS.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 

EMERGENCIAL Nº 01/2020
Processo: 00431-00004214/2020-91. Partes: Distrito Federal, por meio da Secretaria 
Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal – SEDES e o INSTITUTO 
TOCAR. DO OBJETO: Este instrumento visa a prorrogação da vigência do Termo de 
Colaboração Emergencial n° 01/2020, por mais 3 (três) meses, cujo o objeto será 
executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho (47789252) analisado 
pela Comissão Gestora, conforme Nota Técnica 8 (47789256) e ratificado pela 
Subsecretária de Assistência Social (47908105). VIGÊNCIA: Na data da sua assinatura; 
SIGNATÁRIOS: Pela SEDES, ANA PAULA SOARES MARRA, Secretária Executiva 
de Desenvolvimento Social , e pela OSC, MARIA REGINA DE ALMEIDA, Presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA CONSULTA E AUDIÊNCIA PÚBLICA
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal - SEDUH, no uso de suas 
atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Distrito Federal, e na Lei Complementar nº 
803, de 25 de abril de 2009, que aprovou a revisão do Plano Diretor de Ordenamento 
Territorial do Distrito Federal-PDOT, vem por meio do presente instrumento, comunicar a 
sociedade interessada acerca da realização de Audiência Pública para apresentação, e 
respectivo debate, do texto preliminar do Projeto de Lei de Revisão da Lei Complementar no. 
948, de 16 de janeiro de 2019, a qual aprovou a Lei de Uso e Ocupação do Solo do Distrito 
Federal – LUOS/DF.
A Audiência será realizada em sessão pública presencial com duração de 4 (quatro) horas, no 
dia 07 de novembro (sábado) de 2020, com início às 9 horas (horário de Brasília), no 
Auditório da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação no Distrito Federal, 
localizado no SCS Quadra 6 Bloco A 2º. andar, Brasília/DF, concomitantemente à sessão 
virtual realizada por meio do link https://gdf-virtual.webex.com/meet/ASCOL_SEDUHe 
transmitida ao vivo por meio do aplicativo Youtube: 
https://www.youtube.com/channel/UC5ohnHW1JYqeuAsiodiYQEA.
As informações necessárias para subsidiar o debate poderão ser acessadas na página eletrônica 
da SEDUH, por meio do link: http://www.seduh.df.gov.br/category/audiencias-publicas/ e 
informações complementares por meio do Processo SEI nº 00390-00006275/2020-44.

DO REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção I

Da Matéria a Ser Discutida
Art. 1º O Projeto de Lei Complementar objeto de Consulta e da Audiência Pública de que 
trata o presente Aviso tem por objeto promover a revisão da Lei Complementar no. 948, de 16 
de janeiro de 2019, que aprovou a Lei de Uso e Ocupação do Solo do Distrito Federal – 
LUOS/DF.
Parágrafo único. A revisão legislativa de que trata o caput justifica-se pela necessidade de:
I - adequar os Anexos da Lei de Uso e Ocupação do Solo do Distrito Federal aos limites 
físicos das regiões administrativas definidos pela Lei Complementar nº 958, de 20 de 
dezembro de 2019;
II – compatibilizar projetos de regularização aprovados e registrados em cartório conforme 
metodologia da LUOS;
III - com as disposições da Lei Complementar n. 950 de 07 de março de 2019, 
que dispõe sobre o desdobro de lote e remembramento de lotes e projeções no 
território do Distrito Federal.
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